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LEI N.0 4.331, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005.

Autoriza o Executivo Municipal a incluir
meta na LDO 2005 e abrir crédito a
especial no valor de R$ 95.000,00. l

l
4

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes -'
Orçamentlrias - LDO 2005, Planilha de Metas Prioritérias SMOP, a meta ''Construçâo salas '

' anexas Palécio Rio Branco'', no valor de R$ 95.QQQ,Q0 (noventa e cinco mil reais).

Ad. 2.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de
R$ 95.000,00 (noventa e cinco miI reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria:

08 S MOP
01 SMOP - Administraçâo
04 Administraçâo
122 Administraçâo Geral *
1225 Ampliaçâo/construçâo de prédios j
1 808 Construgâo salas anexas Palécio Rio Branco *

. /
! 4.4.90.51.91-81 17 Obras em andamento -a

Art. 3.O Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 2.0 serviré de recurso
a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n.O 05.01.28.843.8888.2502.4.6.90.71.99-51 16, no valor
de R$ 68.950,00 (sessenta e oito mil, novecentos e cinquenta reais) e da dotaçâo
orçamentéria n.O 05.01.28.843.8888.2502.4.6.90.71.01-51 17, no valor de R$ 26.050,00 (vinte
e seis miI e cinqûenta reais).

Art. 4.O Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no prbximo exercicio
financeiro o presente crédito especial, nos limites do seu saldo, de acordo com o que
estabelece o art. 167, j 2.O da Constituiçâo Federal e ad. 45 da Lei Federal n.O 4.320, de 17
de março de 1964 e a incluir na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2006, Planilha de
Metas Prioritàrias SMOP, a meta ''Construçâo salas anexas Palécio Rio Branco'', no valor de

1 R$ 95.000,00 (noventa e cinco miI reais).
i
' Art 5.O Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçlo. ..- j
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LEI N.0 4.331, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005.

Autoriza o Executivo Municipal a incluir
meta na LDO 2005 e abrir crédito a
especial no valor de R$ 95.000,00. l

l
4

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes -'
Orçamentlrias - LDO 2005, Planilha de Metas Prioritérias SMOP, a meta ''Construçâo salas '

' anexas Palécio Rio Branco'', no valor de R$ 95.QQQ,Q0 (noventa e cinco mil reais).

Ad. 2.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de
R$ 95.000,00 (noventa e cinco miI reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria:

08 S MOP
01 SMOP - Administraçâo
04 Administraçâo
122 Administraçâo Geral *
1225 Ampliaçâo/construçâo de prédios j
1 808 Construgâo salas anexas Palécio Rio Branco *

. /
! 4.4.90.51.91-81 17 Obras em andamento -a

Art. 3.O Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 2.0 serviré de recurso
a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n.O 05.01.28.843.8888.2502.4.6.90.71.99-51 16, no valor
de R$ 68.950,00 (sessenta e oito mil, novecentos e cinquenta reais) e da dotaçâo
orçamentéria n.O 05.01.28.843.8888.2502.4.6.90.71.01-51 17, no valor de R$ 26.050,00 (vinte
e seis miI e cinqûenta reais).

Art. 4.O Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no prbximo exercicio
financeiro o presente crédito especial, nos limites do seu saldo, de acordo com o que
estabelece o art. 167, j 2.O da Constituiçâo Federal e ad. 45 da Lei Federal n.O 4.320, de 17
de março de 1964 e a incluir na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2006, Planilha de
Metas Prioritàrias SMOP, a meta ''Construçâo salas anexas Palécio Rio Branco'', no valor de

1 R$ 95.000,00 (noventa e cinco miI reais).
i
' Art 5.O Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçlo. ..- j
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LEI N.° 4.331, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005.

Autoriza o Executivo Municipal a incluir
meta na LDO 2005 e abrir crédito fl
especial no valor de R$ 95.00000. i

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
. Orgamentarias — LDO 2005, Planilha de Metas Prioritarias SMOP, a meta ”Construcao salas

O anexas Palécio Rio Branco”, no valor de R$ 95.000.00 (noventa e cinco mil reais).

Art. 2.° Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de
R$ 95,000,00 (noventa e cinco mil reais), com a seguinte classificacao orcamentaria:

08 SMOP
01 SMOP — Administracao
O4 Administracao
122 Administracao Geral *
1225 Ampliacao/construoao de prédios l
1808 Construcao salas anexas Palécio Rio Branco ",
4.4.90.51.91-81 17 Obras em andamento a

Art. 3.° Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 2.°, servira de recurso
a reducao da dotacao orcamentéria n.° 05.0128.843.8888.2502.4.6.90.71.99-5116, no valor
de R$ 68.95000 (sessenta e oito mil, novecentos e cinqtienta reais) e da dotagao
orcamentaria n.° 05.0128.843888825024690]1.01-5117, no valor de R$ 26.05000 (vinte
e seis mil e cinqijenta reais).

0 Art. 4.0 Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no proximo exercicio
financeiro o presente crédito especial, nos limites do seu saldo, de acordo com o que
estabelece 0 art. 167, § 2" da Constituicao Federal 6 art. 45 da Lei Federal n.° 4.320, de 17
de margo de 1964 e a incluir na Lei de Diretrizes Orgamentarias — L00 2006, Planilha de
Metas Prioritarias SMOP, a meta “Construcao salas anexas Palacio Rio Branco", no valor de
R$ 95,000,00 (noventa e cinco mil reais).

Art. 5.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao. l
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PERCIVAL SOU A LIVEIRA,
ref ito Municipal.

ERENI MACI L SZULCZEWSKI,
Secretaria-Ge al.
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